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Parecer Conjunto das Comissões Permanentes de Legislação, Justiça e 

Redação - Educação, Cultura e Esporte, Saúde e Assistência Social, exarado na reunião 

extraordinária realizada no dia 25 de Agosto de 2017, as 11h05, referente ao Prqj~to de 

Lei nº. 026/2017, de 17/08/2017, do Executivo, que "Dispõe sobre a estrutura 

administrativa e organizacional do Conselho Municipal de Educação de Tabapuã, 

criado pela Lei Municipal 1.503, de 06 de Novembro de 1996 e dá outras providências"; 

e Projeto de Lei nº.027/2017 de 17 de Agosto de 2017, do Executivo, que "Dispõe sobre 

a criação do Sistema Municipal de Ensino de Tabapuã, nos termos do Processo 55/97 e 

Parecer 38/98, ambos do Conselho Estadual de Educação"; e ao Projeto de Lei 

Complementar nº. 008/2017, de 17 de Agosto de 2017 do Executivo, que "Dispõe sobre 

novas redações da Lei Complementar nº 142, de 20 de Junho de 2017, redenomina a 

cargos da área da educação, define as disciplinas específicas da '!'atriz curricular .dos 

estabelecimentos de ensino e dá outras providências". APROVADO 
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